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PCA SAO FRA.NCISCO DE ASSIS. 1583

BAIRRO DISTRITO

CENTRO
UE iFONE EA.\

Planalto
< \l.tT I.O DO IMPOsIO

CNPJ. CPF

76.460.526/0001-16
ÇEI'

85750-000
jlNSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

DATA DA EMISSÃO

31/01/2014
DATA DA SAÍDA

31/01/2014
IHORA DA SAÍDA

00:00:00

OKIMKIR \OLUMES TRANSPORTADOS

FRETE K)R CONTA

(0) Emitente

\'ALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR TOTAL DA NOTA

5.940.00

5.940.00

CODIGO ANTT PLACA IXI VEICULO UF CNPJ 1 CPF

VUN'lCIPIO L'F INSCRIÇÃO EST/\DU/U.

NUMERO IPESO BRUTO IPESO LIQUIDO

n(i«. i'H(»in Ios/SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO ' SERVIÇO

•te oiti foracoes

ntnvT I VALOR | VALOR j D.CALC | VALOR j VAi.OR j ALIQ | ipiWiiA.N I TOTAL ICMS ICMS IPI ICMSNCMSH 0.'CST CFOP I ' I CMI I KMAL I ICMS ) ICMS
270.0000 22.0000 5.940.00 0.00 ÕÕÕ

a\i)ON -\Di( lowis
llNFORM.XÇâiXDMPltMENTARES Tkeservado ao fisco
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município de planalto
CNFIN"" 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cotn.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N° 16^2013, PROCESSO DE DISPENSA N° 029/2013, CELEBRADO
ENTRE O município DE PLANALTO E LEONEL LEAL LISBOA.

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois

mii e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e LEONEL LEAL LISBOA., neste ato

representado por seu Administrador Sr. LEONEL LEAL LISBOA, resolvem em
comum acordo aditar o contrato administrativo n° 164/2013, firmado entre as partes
em data de 15 de agosto de 2013, cujo objeto é a aquisição de mudas de arvores,
destinadas a Secretaria de Meio Ambiente do Município de Planalto, nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n° 164/2016, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 180 (cento e oitenta) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLONFÉRNANDO KUHN

Prefeito Municipal

lEL LEAL LISBOA

Leonel Leal Lisboa

Testemunhas:

.DECIR CAMPOS

í:i./RGn°6.045.397-7/PR

O V
LUIZ CARLOS BONI

CL/RG rf 3.895.670-1/PR



PUBLICAÇÕES LEGAIS"^906
município de planalto

CfiPJtr 76.46<í62^^00<n'i6
Profa soa Fm^uiAto dt aj»íí, ̂5S.^ • CfJ*: M.750*(Wi

f-maO: planéltP9Hlnex9m.br
• l a±: (46} i&iS-moi

PLANALTO PARANÁ

ntlMEIRO TIRMO APÍTIVO AO CONTRAIO AUMJNISTRAIIVO DE

tXiCLCÁO DE ORRA N* 151/3019. EDITAL TOMADA ÜE PKEÇ05 N*
007/3019. CELE0RADO ENTRE O MUNICIFIO DE PLANALTO E CAW
SERVIÇOS DE TERRAFLENACENt VC LIDA

AOi doze dlj« do cné» d» d«*/roihn> do «nu de dol« sitl f

o MUNJCirtQ DE PLANALTO. amU «tu n^pfnrnudp prlo «m Pfvtnip. Sr.
MAKLON n;RN ANDO KVKN « CAW SERVIÇOS l>E ThKHAPUNAOEM fVt*
LTDA. nnl^ JID rvpmentad* pot kiu 44niniferr«dor« Sr^. SILVIA LETICJA
Slb^VI-NK PA MOSA r««olvvAi «m (nmuni «tordoAdiUroconinlv «dinitiMtr«1lvo

tie de rccepCAOieAlo «elAturo Mbrv pwdree irrpgulervt com rcvreumenlo cm

CEUO (coiKTvm t*ptumii>o»o u»Ín«do A v|ucnte), coui ero4 ioul dc 6.-lU,l) en2. tendo
como locjtl i TravTM Ab^nio FollmAnn (entre « Ro« Solei3*tfc t Rv* lIrAeilL Kue
CuriUb« {entre «» Ru«s RodoUo Ulrich c 8«lduina Menog«c/i), Rü« H(Jn« Sodke
Icntre e« Ro«è BeUuUio M<>ncvAU) e Rodolfo Ulnch). Ro« Vcce^dor JuUo
ShrrypcZjL {crOx u Ko«> bniduino Mcncg«Bl c BodeUo Ulnch). Ru« Uoirtuino

{^titro «s Rua» Rodolfo (Jlrich t Tr««cu« lr«IL Município de Deiulio.
1u(la lonfemif profeto. memoHa] Oncnfl^n. orcAmenie quoncKenvo. <cuna£r*m«
lbko-rkn4(KeiA> < Cenireio do R«p4»*o n^ 77%(M/20I2 - Procvtio
lon)S53/2012/MClDAD£S/CAÍXA. no» se^nM MiM:
(TAIISUIA FRIMFIRA; FIce «itcr«ri* tMlirorjlmonl» e CUu«iU (J\ilnl« |<1(h
prezo»). romünb< do conFalo administrenvo dr p«cri>çLa do otire n* 151/2019,
peorroRmlo o pruo d« ewru<áo • oatrege do obftrv per BWii 120 Uimto o vtnb>)
di«».

ri-AUSDIA SECUNDA: Em reate do ndfue •rerrto enb* o» partn. tk» elVredA «
CUu»ul4 OCcidui (de vlftOarUL conUnIo do icntreio odminirtntB^o de oenMo dr
obra n" 1&1/2D29. prorrogedo o preai do vlgOncie docontnde. ctmoent» « tof«ctd«
cláuHila. per 180 (cerdo o elteiti) dln*.
CLAuSUlATERCTntAr 2Nrevenc<eoi in«Jter»dM «» domeM rUiira^ e mmltcne»
o»flpuUdw no COTtreie ert^nní. o r4o «1Imod*» por mIo ImCrumenle.

R pero votidede do ̂uo poíu porm fei poetuido. Qnt^>4e
Ate in«nimonte cm duo* w4»dcigiMÍ toerc foemo.

município de planalto
CNPifr 7s.d6o..i:f>tHwr-i6

$5^^5í ProT» 5do FrancUrv dt As»i», ISâJ - CEP: 85.750-000
ie etnuU: plunallodrífirr.t PttiMr Fone: (046) 3M5'8f00 - Fax; (46) 9S5S'8f0f

PLANALTO PARANÁ

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

rRRSTAÇAO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR N'
007/2019. EDITAL PREGAO PRESENCIAL N* 001/2019, CELEDRADO
ENTRE O município DE PLANALTO E HEMELY PREY & CtA.

LTDA.

Ao» vinte c trto dit« do de dcvmDro do «no de doU
mil e trcxr o MUNJOPIO OE PLANALTO. ne»«í «to rcprvwsnudo pelo »eu Prefeito.
•V. MARUlN rtRNANDO KUUN c IICMELV ntTY A CIA. I.TDA. ncew «u>

repmenude por ma AdmüüeVedera SP. IICMELY HLEY. rrtefveot cm ronuB»
«tvrdo «diur o conbeto «daumtrwtivo de pre9t«<â« dr «ervi^^ de trentpert»
eeraUr n* 097/2019, firmedo entre n {ler^cen det« dr 15 dr frvemta de 2019, cufo
eb|rtn é « ezecucâd do Mrvi<o de iMruposv Meolnr. com o obfeOvo dr «tmder
tRcItistvraerte as re ri filrlrrlei de ü«ji^jjjrte doe aJunoe que freqOmtnat o ectriM
lundamRttaJ leguUr e «ducec^o de foveee e «duitM de ename fundameMeJ
pf^eneuL roMdentn na Murt^pto de Pirnelto, ner «cgumter termo*'

CLAUSULA PRIMEIRA: F»4 àlsnda Müttfélcicttb* * Cilusula Oiuve <d«
vifOoeU), (orttttnw do cMUrato édairuatnbvo n'* 007/2019, prorrogAde o prazo de
v(|#fte(« do contraio, coAManie e referida «liusub. por mab 12S (cento e vinte) diz».

CLÁUSULA SECUNDAI Pamarwcw Inalterada» a» donaH cUuauiaa e comliçOea
AtlprUdai rto (ontr«tD orlgLoaL e rUo alterada» per nle tnatrumenio.

' • CNP; \* 76.46<J.52M»0J-l6
|7r^C.> Pi^pi SaaFnmrhniUAnít. tiM-C£l':tK7ill-000

e-moiL'pía/tatioQricne.ro»fLbr
'Br Tone; ((N6) 3555-01» - Fax: (46f 3555-0101

PLANALTO - PARANA

PRIMEIRO ADITIVO AO CO.NTRATO ADMINISTRATIVO N*

147/2013. EDITAL PRECAO PRESENCIAL N' HOflUn, CELEBRADO
ENTRE O município DE PLANALTO E EDITORA UMA LUZ NO

FIM DO TÚNEL LTDA.

Ao» vintee tr#a J(a» de de Uecembro do ano de üoii

mil e tmc o MUNIOPIO DE PLANALTO, nevtr ato reprvaenUdo pdo hoi Piefello.
Sr. MARI.ON FERNANDO KUHN r EDITORA UMA LU/ NO nM IX) lljNRI.
LTDA., AMte ato repmenude por cu» Adminivtndorz Sr*. MAKILENE
SPONCiriADO SKT6A, rtbolvem ecu comum acortle aditar o contrato

edminlatratlvo n" 147/2013, firmado cnCre as partes em dali de 16 dejulhfl de 2013,
ciijo nhjetn^ a aqui«ic4n de rartIlhaRda familia, destinadas a5^'retari« de ItdncK^n
do Munkipio dr PI»naiIo, no» seguintes termos:

CIAUSUTA PRIMEIRA: Fica alterada biUteralmente «UAuaule Nona (da vigSrvia),
constante do contrato administrativo n" 147/2013, prorrogado o pra/ode vigiada do
contraio, consoante a referida clAu&uü, por Dais 12Ú (cenD e vinte) ülaa.

OAUSUIA SliCUNDA: Perourvecem inallerada» as deoiais cláusula» • cümJl<oe*
estipulada» no contrato original, e náo iltorada» per este instrumento.

E. para validadedo que pela» parle» íoi p•c^fadB, fJreva^w
este LnstruoientD etn duas viasde iguaI teore forma.

OLDECIR CAMPOS

C,I,/RG n»e,M5997.7/PR
LUQ CARLOS 80N1

C.I./RCn'3.895.670-1/PR

município oc planalto
CW/N" Tb.AtASiMiOOy-Jé

Pm,. Sta Frmncliea de Aitlt. ISM - CCP: iS.TStHM»

f-ntaf L' plaimltoOriina.rom.br
F^tfí (046> 3SS5-SIOO - Fax: (46í 9555-S70T

PLANALTO ■ PAHANÁ

SECUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N* 161/2013. EDITAL
PREGAO PRESENCIAL N' (H7/301A CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E TREVO COMERCIO Ut
COMBUSTÍVEIS LTDA.

An vinie e tre« dia» de mH de deremhro do «no de doit
mil P MUNiCmO nr PI ANAtTD neareatn repreventado rv^oveu Ptrfv-To,
Sr, MARLON FERNANDO KUIIN e TREVO COMFKCIO DL CXJMUUSTÍVFtS
LTDA, ne»rc ato r^resenUd» por svu Admlnlvt/adnr Sr, JOEL FOLADOR.
Teseivcm em comunt acordo adlLa« o conirato aJinlnlviraiive de foinermicilo de

combustível n' 141/2013. flmade entre a» partn cm ciaca de )S de agoslo de 9019,
cruo ot^o é a a«iuUicáo de romhusUveL bpo ÚLLO DlliSLI. paia ki«n rscluslvn da
fn/la de vetculos/máqLilnaa deete Munlclpin de Plarralta noa seguinte* Icrmu»;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada Matexaloienl* a Cláusula Mvima Primeira
(d« vigínci»), constante de contrato administrativo n" 161/2019, prorrogado o prtrn
dc vigÃvda do contrate, consoanlv a referida cláusula, por oul» $20 (cento c vinte)

ClAUSUlA SEGUNDA: Permanecem Inalterada» a» demsii cláusulas e rondtçOe»
esilpidadas no contratooriglnaL • nâo alterada» por est» inztrusnevUo,

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNP/N" 76,4C0.íi2rA>00l'16

Pntfa São FrandiOf dr A$sh, 1553 • CEP: S5.7SO-OCO
e-nuii: pfanalfoOri/Rr.rvm.Ixr

Fo;ir: (046i 9555-8100 - Fax: <46) 3155-8101

PLWAtrO - PAHANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N* 16V7DI3. PROCESSO DE DISPENSA N* 02^2013, CELEBRADO
ENTRE O MUNianO DE PLANALTO E LEONEL LEAL USBOA

Aas vinte « trf* dl»» dc mH de dezembro do ano de dois

mil e Irm o 91UNIQPIO DE FLANALTO, neste ato prpnvmlsdo pelo m*u Preceito.
Sc. MARLON FERNANDO KVHN c LEONFI. I9A1. USbOA^ nesX ato
icviCMiittde por teu Administrador Sr. LEONEL LEAL LISBOA, rrtolvna em
comum acorde adiur o contraio admrniatrsHOB fF 164/2019, brmado entre a« parUu
em dala de 13 dr •gpuo de 2019, mp ebpn é a aquKAáo de muda» de arvore*.
dCTtinadas a Secretanz de k^ero AmKente do klunktpao de nanallD, np» teguinle*
tenuAs:

ClAUSUlA PRTMETRA: Fka altorvlz Ulateralmenl* a Cáuiols Nona (da vig4*vta),
ronstanft docontraio adminotriuvo n* 1M/20I6, prorrogado o priro de vigfncia da
contrata consoan^ a r^erida cláusula, por euis 180 (cento eoitonB) dia».

QAUSULA SFCU.NDAc Permanecem inalterada* a* deoula cliusalat e cendicbe*
evtlpuUda» M conBato original, • nJo alterada» por nap mstrumento.

E. pan vaUdedodoque pelai pá«te*M pactuado, Hrma-*e
nte inkCmatoiloemdiu» via» de igual *mreforma.

MUNtCtPIO DE PLANALIO
GNP/N" 76.46<LSift«l« .16

Praça $4a Fmacfacm de Aaaf», 1519 - 85.750-000
e-mail: ftianaílaQrtím4.cou^br

Pena: 1046)5ÍSS-9100 - tmx: r46).\iM^91

PLANALTO ; PARANÁ

PRIMEIRO T£RMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE FRESTAÇAO de SERVIÇOS N» 177/2613. PROCESSO DF.
DISPENSA N* a4V20I3. CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DF.
PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA.

.Aos vuiic e Ods dia» do a»e» de ileseoibro do sno de dwi»
mil e tnsie o MUNICÍPIO OF f*LANALTO/ Qe«m ato rvpvsentado pelu teu Pn-íedo.
St. HAHLON FERNANDO KUltN « V1VIO&5TE CONTTXUCORO 6LF.TR1CA8
LTDA. neste aio rapnraeat^o por mu Adminlsindor Sr. RAFAEL BALBINOT.
resolvem em comum acordo aditar o rontrato admlnlsirallvo de prroucáo de
vervl^o* xT 197/2019, firmado enlxe a* parle* em dala de H dc outubro de 20)9. rujo
oD)eia é a pre«ia{lo de serviço* para ampUaqao e melhoria ite llunilnaçan paiilka,
Rua Albino Kotarsks Bairro Jardlsi narevia, desunida «a dc«mwntvlmrnto de a<Oe«
ciecuUda» pda Secreuna dc Obras e Serviço* Urbano» dnte. Município de Planalto,
no» «egulnte* termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada tMLaleralmenm a CUusula DScima <da
v(géncia), constante do contrato adielnlstrativo n" 197/2013, prorrogado o prato de
vigência do contrate, cansoan» a refenda clau«u1a, por mai* X> (novenu) dia».

município de planalto

CNPIN* 76.460.S3^Wn-l6

Praça Sdo Frvnoaeode Amk*. 1589 - CCP;SS.750-<VO
e-nurf f: pfeisef (oOrtina.fam,br

9555-»00 - Fax: <46) 58.48-0101

PLANALTO _ _ • PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇAO de SERVIÇOS N* 1^9/20X3. PROCESSO DE
DISPENSA N* 04V20I3. CELEBRADO ENTRE O M(JNtCiPlO DE
PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Ao» vtnte e Ire* dia» Jo mlH dr JrrrmtirDdo ano dr doi»

C1AL'SULA SECUNDA: Pecmanacem Itullorada» a» demais clauaelas o «ondiçôe*
estipuladas no contrato ongln«I. e nJo aItetadas ̂vor c*to- (tvstrumm to.

fp MUNICÍPIO DE PtANAt.ro CNF/N' 70,480JífèWr.JC
<> Praça São Tranciaco de Aaaí*, 1SM • CF.P; 85,750-000
¥ r-rntaff; planatioftrUiír.rontbr
• Fone: (046) ,9555-8)(10 - Foz; f46J .U55-820f

PLANALTO PAHANA

PRIMEIRO TER.MO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N» M7/WH3, PROCESSO DE
DISPENSA N> 05S/30I3. CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO OE
PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS l.TDA,

Aos vtnie c lid* dlsi da máv de drjptnbcn <lo ano de doH

mlle treze e MLNlCinO DE PLANALTO, neste stn refirraenudo tvioveu JYefelCD.
Sr, MABLON FERNANDO KUHN e VIVIOfSTI CONSrRUÇObb l.l.fTRtCAS
LTDA, neste aIo pcprraeninde per teu Admtnitueder Sr. RAFAEL BALBINOT,

resolvem em comum aterdo «ditar o ccnlrate administxabve de pmUçáe de

teniçe* n* 207/2019. firmado entre a» paxv* em dala dr 19 de novembro de 2019,
cujo abieto F a prestxáa de »erv>ço« para amptiaçáo « mclHona de ilumiruçáo

PdbIrcA Rim Or. Ovar » Rua CurlUbs. CrnbA destinado ao da*envotvuneiUe de
ac0«* esecvCads» pela SecreUrla de Obesa c ScevRe* Uxbane* do»i*, Munklrie de
Planalto, no» seguinte* termo»:

ClAUSULA PRIMEIRA: Fira alterada MUlenInenie a Oávwle t)e<lma (da
vigíncia), ccnslantr do contrato adnmMtraUvo n* 207/201), prorrogado o prazo de
rtgâncta da confratc, consoanle a raferSda • f'*—'fy por mais 4Ò (ruteeiila) dia*.

CLÁUSULA SECUNDA: PermaneccB tnalMada» as demais cláusula» « cendiçOe»
estipuladas no contraio ortginaL e náo alteridas por e*te instrumento.

MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPlíT 78,46O.92f»4}O0J-16
Pmça Sdo Fmnetsce de Aosrs. 1589 - CEP: $0750-000

e-MMiL ptMnaleaOrtute.eotn.hr
Fone <046) .9555-0100 - Fax: <46) .9555-dtdl

pfAsrairo pauaná

SECUNDO TERMO ADTUVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DR

EXECUÇÃO DE OBRA N* 16^3012. EDITAL TOMADA DE PREÇOS N*
00^9012, CELEBRADO ENTRE O MU.NICIPID OE FLANALTO C A. A.

COLUSSi R CIA LTDA.

Ao* dcretto dia* de má» de novembro de a"0 de dei» mtl

e treze a município DE FIANaim nratr atn repreaenbde pelo «eu Prelnto. Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e A. A <t)UlS5ll $t CIA ITDA., ne«» am

repfeseniado por seu «dmlnisitador Sr. A) l>fMIR CX11.UKSL resolvem em comum
acordo aditar a contrato administrativo de evecuçao de obra rC u5/3ni2 que Irsu da
conirau<so deempresa visando a eBmrçáe de p«vnnmUçáo com pnirs* irrrgulate*,
com área lotal de 14.127,16 M*. a ser ceratruldo no Irecíie entre i PR 28} e a

Comunidade de Unha Santo* Dumont, Munidplo dr Planslto, HsUüo de Paraná,
Tudo conforme projeto, memorial d«*criDve, on(ántcnlo quatintaUve, cronograma
flslco-flnanceiPD e ContraCo de Repasse ri' 0971376-74/3OI1/MI7A/CA1XA no*
«quinto* temas;

ClÁVSUL-A PRIMEIRA: Em razao de mútvo sronio entra as partea, flca alterada a
Cláusula Uoeleia (da vigénoa), cor»»UAte de contfsie adminaBallvodenocuçao dc
obra n" 148/2D1Z prorrogado o pruo de eigdnciá do contrato, ronsoanea a referida
cUusula. por mal» 360 {Beaenie* e sesacnta) dIas.
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Ssct&f elrs 10 <)e Jsndtò dá20l4.

Prefeito Municip^d
SILVIALETICIASTEFFENS DA ROSA

Caw Serviços de Terraplenagem S/C lida.
Testemunhas:

InsOlurdo péla FtóSàltlç9od01 ds M de Oututro de 2011

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

C.lMG n» G.045.397-7/PR C.lMG n® 3.895.670-1/PR

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATtVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR N® 007/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL
N® 001/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E HEMELY FREY&

CIA. LIDA.

Aos vinte e três Gas do mês de dezembro do ano de dois ml) e treze o MüNiaPlO

DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e HEMELY FREY & CIA. LTDA., neste ato representada por sua Administradora
St*. HEMELY FREY. resolvem em comum acordo adltar o contrato administrativo de

prestação de serviços de transporte escolar n® 007/2013. firmado entre as partes em data
de 15 de fevereiro de 2013. cujo otijeto é a execução do serviço de transporte escolar,
com o opletivo de atender exclusivamente as necessidades de transporte dos alunos
que freqüentam o ensino fundamental regulare educação de Jovens e adultos do ensino
fundamenâi presencial, residentes no Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bllateralmente a Cláusula Oitava (da vigência),
constante do contrato administrativo n® 007/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e
condiçães esttpuladas no contrato originai, e não alteradas por este Instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este Instnxnento em duas vias
de Igual teore forma

RLON FERNANDO KUHN

^M^feltoMunlc^
HEMELY FREY

Hemety Frey & Cia. lida.
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

C.l ÍRG n® 6.045.397-7/PR C.l ./RG n® 3.895.670-1/PR

PRIIUEÍRO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATtVO N® 147/2013, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N® 042/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
EDITORA UNA LUZ NO RM DO TtÜNEL LTDA.

Aos vittie e três (£as do mês de dezembro do ano de dois ml! e treze o MUNICIRO

DE PLAN/U.TO, neste ato representado pelo seu Prefato, Sr. MARLON FERN/VIDO
KUHN e EDITORA UMA LUZ NO RM DO TtÍNEL LTD/L, neste ato representada por
sua Administradora Sr*. MARILENE SPONCHl/\DO SKIBA, resolvem em comum acordo
adltar o contrato administrativo rf 147/2013, firmado entre as partes em data de 16 de
Julho de 2013. cujo objeto é a aquisição de cartilhas da lamília, destinadas a Secretaria de
Edi^ação do Município de Piaiatto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMQRA; Fica alterada bllateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n® 147/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida ciáusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA; Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este Instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de Igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

"•*}felto Munic^
L  JTILEN E SPONCHIADO SWBA

cRítora Uma Luz No Fim do Túnel Lida.
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n® 6.045.397-7/PR C.I./RG n® 3.895.670-1/PR
c33030;:1

SEGUNDO ADITIVO AO CONTTTATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO

DE COn/SUSTIVEL N® 161/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2013,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E TREVO COMÉRCIO DE
combustíveis LTDA.

Aos Vinte e três das do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO

DE PLAN/U.TO, neste ato representado pelo seu Prefeilo, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., neste ato representada pa
seu Administrador Sr. JOEL FOLADOR, resolvem em comum acordo adltar o contrato

administrativo de fornecimento de combustível n® 161/2013, firmado entre as partes em
data de 15 de agosto de 2013, cujo objeto é a aquisição de combustível, tipo ÓLEO
DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículosAnáqdnas deste Município de Plandto,
nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA Rca alterada bllateralmente a Cl&isula Décima Primeira (da
vigência), constante do contrato administrativo n® 161/2013, prorrogado o prazo de
vigência do contrato, consoante a referida cláusula por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA; Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de Igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Ano in-EdçãoN'0512

Prefeito Municipal
JOEL FOLADOR

Trevo Comércio de Combustíveis lida.

Testemunhas:

Página 57/085

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

CJ./RG n® 6.045.397-7yPR C.I./RG n» 3.895.670-1/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 164/2013,
PROCESSO DE DISPENSA N® 029/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E LEONEL LEAL LISBOA.

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE

PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERN/VNDO KUHN
e LEONEL LEAL LISBOA, neste ato representado por seu Admlrtistrador Sr. LEONEL
LEAL LISBOA, resolvem em comum acordo adbr o corfirato administrativo n® 164/2013.

firmado entre as partes em data de 15 de agosto de 2013. cujo objdo é a aquisição de
mudas de arvores, destinadas a Secretaria de Meio /Vmbiente do Mmicipio de Planalto,
nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica alterada bllateralmente a Cláusula Nona (da v^êncla),
constante do contrato administrativo n® 164/2016, prorrogado o prazo de vigãcla do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 180 (cento e oitenta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demds cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este Instnrmento.
E, para validade do que pelas partes fbl pacfiiado, firma-se este Instrumento em duas vias
de igual teor e forma.
MARLON FERNANtX) KUHN

Prefeito Municipal
LEONEL LEAL USBOA

Leonel Leal Lisboa

Testemunhas:

OLDEOR CAMPOS

CJ./RGn® 6.045.397-7/PR

LUIZ C/IRLOS BONI

C.I./RG n® 3.895.670-1/PR

PRIREIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N® 197/2013, PROCESSO DE DISPENSA N® 042/201% CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA.

Aos Vinte e três das do mês de dezenmro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO

DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANtX)
KUHN e VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÊTR1C/\S LTDA.. neste ato representado por
seu Adninistrador Sr. R/U=AEL BALBINOT, msolvem em comum acordo adtar o contrato
administrativo de prestação de serviços n® 197/2013, firmado entre as partes em data
de 14 de outubro de 2013, cujo objeto é a prestação de serviços para ampliação e
melhoria de Iluminação Pública, Rua Albino Kotarskl. Bain-o Jardm Floresta, destinado
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urtianos
deste. Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMQRA: Fica alterada biiateratmenm a aáusula Décima (da vigência),
constcinte do contrato administrativo n® 197/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 90 (noventa) das.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as dmnds cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instnjmento.
E, para validade do que pelas partes tbi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
RAFAEL BALBINOT

Vivioeste Construções Elétricas lida.
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

CJ./RG n® 6.045.397-7/PR C.I./RG n® 3.895.670-1/PR
C 33X3:25

PRIAEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N® 199/^1% PROCESSO DE DISPENSA N® 045/2013, CELEBRADO
ENTRE O MIUNICIPIO DE PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES B.ÉTRICAS
LTDA.

Aos vinte e três das do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO

DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., neste ato representado por
seu Administrador Sr. RAFAEL BALBINOT, resolvem em comum acordo adtar o contrato

administrativo de prestação de serviços n® 199/2013, firmado entre as partes em data de
23 de outubro de 2013, cujo objeto ê a prestação de serviços para ampliação e melhoria
de Iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Rua Panambl. Bairro Primavera, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
deste. Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bllateralmente a Ciáusula Décána (da vigência),
constante do contrato administrativo n® 199/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 90 (noventa) das.
CLÁUSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demas cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes tel pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de Igual teore forma.

ICD OtM AmIwcIo Etatranleamcnt* tom Catllicado <Xj cAtttwmwMMM Nielanar- «ritfUiiifoM CHieta «iteaalegl»
PaMelCP-BtnD. AAMSOP-AuocIiçídiJaMunl^iik»
4BSuito«ittdaPtiinid>o*fintlid»aU«ntidd»aidtit» PÊr»eettÊU!t»»aul»rtíeUlêtl9ih
dacufflcnlai andaqMvliuiIlaidoitravii doite. Cêrbnbo do ttmpo, o

eód^aoMonotJlê. 19847489X

http://amsop.dioeiiis.com .br
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Comercio de plantas lísboa

Orçamento para prefeitura municipal de planalto - pr

leonel leal lisboa

cnpj: 13.486.318/0001-76

linha lageado cedro
capcnema -pr

produto unidade tamanho R$ und total

mudas de oiti 360 1.8 mt 22,00 7.920,00

total 7.920,00

iSne! leal lisboa LEONEL LEAL LISBOA
CNPJ 13.486.318/0001-76

prefeíura municipal de polanclto

capanema pr 31/072013



Orçamento para prefeitura municipal

de planalto paraná

Floricultura magia verde
Rio Do Sul - SC

CNPJ: 07.521.249/0001-91

Qnf descrição Tamanho Valor unitário sub total

318 Mudas oiti 1.8 mt 25,00 7.950,00

Total R$ 7.950,00

Rio Do Sul - SC

28/07/2013

isolde roedel kuhar

prefeitura municipal de planalto



Orçamento para prefeitura municipal planalto pr

viveirista Roque Jose Dillme

rua do comercio em são Jose do inhacorá RS

CNPJ:9S.35614}000}6]

produto quantidade Valor un tamanho total

Planta para sombra(oltl) 306 26,00 1.8 mt 7.956,00

total 7.956,00

roqueJosé dillme

município de planalto

29/07/2013



CKãCt?

município de planalto

CNPJN" 76A60.52^0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto®rline.com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de agosto de 2013

DE: Aírton Christmann - Secretário de Melo Ambiente

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando a aquisição

LOTE: 1

fitem
i..-.

QuánC^ njhia: T^çó
unitário

Preço

total

01 Mudas de OITI 360 UN 22,00 7.920,00

TOTAL 7.920,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais).

Cordialmente,

AÍRTON CHRISTMANN

Secretário de Meio Ambiente



íimuT?

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de agosto de 2013

DE: Marlon Fernando Ktihn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando a aquisição de mudas de árvores deste
Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

P;/efeito Municipal.



município de planalto
CNPJN" 76M0.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto®rline,com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de agosto de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada
visando a aquisição de mudas de árvores deste Município de Planalto, expedidos por
Vossa Excelência na data de 13/08/2013, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

DOTAÇAO

i;|: Confa^da despedi®
2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ÊLÈMAR SCHABO
Secretário de Finanças



f.USÃÍT?

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE; Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 13 de agosto de 2013

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a aquisição
de mudas de árvores deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
13/08/2013, da Secretaria de Meio Ambiente e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 7.920,00 (sete
mil e novecento e vinte reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
orçamentária:

Conta Wihiéiònal programátíca Destinaçãò de recurso |
2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

A Liptaçao q
inciso II da Lei 8.666/93, e^stí^ alteraçõ

ir-se-á sob DISPENSA,

posteriores.

ÉoPar

R 40.209

forma do art. 24,



HaíSlíÇ

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco deAssiSr 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

PlanaltoPr., 13 de agosto de 2013

DE;

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada visando a aquisição de mudas de árvores
deste Município de Planalto, na forma do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

'refeito Municipal



município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com. br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ,.„/2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a aquisição de mudas de

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço
miitário

Preço

total

01 Mudas de OITI 360 UN

TOTAL

EMPRESA:

CNFJ N".

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contiatação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ ( ).

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias
do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva
nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto - PR., de

n\A'C^
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito municipal

de



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto %rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ^«.ÁiiiLíÇ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 029/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N'* 029/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



5

%*ÍAlT?-
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 029/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

W

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 029/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXÍII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RO/CPF

CARGO



município de planalto
CNPJN'' 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

W

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ..../2013
DISPENSA N° ..../2013

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita
no CNPJ sob n° com sede à

N" na Cidade de

neste ato representado pelo Admmistrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

/  e do CPF sob n.'' residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa
especializada visando a aquisição de mudas de árvores deste Município de Planalto.

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01 Mudas de Oiti 360 UN

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Fimcional progiamática Destinação de recurso
2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR
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Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avançadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regtdar execução

do Conduto.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

c) Atender aos encargos dabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

d) Reparar, corrigir, remover, reconsduir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
dos serviços;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão apMcadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total ou
parcial do conti ato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, apHcar à
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empresa conti-atada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do conti-ato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contiato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
W  ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n". 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de

2013, tendo inicio a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

^  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemimhas presentes no ato, a fim de que se produzam
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 13 de agosto de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à Contratação de empresa especializada visando a aquisição
de mudas de árvores deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexo ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

OAB/P



MtNtSTERIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N» 000212013-14021318

Nome: LEONEL LEAL LISBOA - ME

CNPJ; 13.486,318/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e ln$cre\«r quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem
a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federai
do Brasil (RFB) e a ii^crlções em Dívida Ativa da União (DAÜ}.

Esta certidão, emitida em nome da matrtz e \áflda para todas as suas tiliais. refere-se exclusivamente ás contribuições preudenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás Inscritas em DAU, nâo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAÜ. administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB,

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de Julho de 1991, exceto para:

- averbaçáo de obra de construção civil no Registro de Imóveis:
• redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade
sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n' 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 • Código CmI, extinção de
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi emitida e â verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço
<http://w^.recelta.teenda.sov,br>.

srtidâo emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n" 01, de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 27/02'2013,

Válida até 26'08/2013.

Certidão emitida gratuitamente.



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13486318/0001-76
Razão Social: leonel leal lisboa

Nome Fantasia:COMERC 10 de plantas üsboa

Endereço: fiua principal s n / lin lageado cedro / capanema /
PR / 85760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/07/2013 a 16/08/2013

Certificação Número: 2013071807561373612307

Informação obtida em 05/08/2013, às 14:32:43.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
vwvw.caixa.gov.br



Minisléfio do Desenvolvimenlo. Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do ComércioREQUElílMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 1/1

NUMERO DE lOENTtFICAÇAO 00 RECISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

41108988488

Mato, ae«n i

NIRE DA FILIAL IpfMnchtf tomanie *a alo rafaiania a liliti)

xxxxxxxxxxxxx

LEONEL LEAL LISBOA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

M0 F □
EOIME DE BENSIsa catado)

COMUNHÃO PARCIAL

ESTADO CIVIL

CASADO

JACY JARY GOMES LISBOA
(mio)

I BELONI LEAL LISBOA
NASCIDO EM (dau da natclmanto)

22/05/1985
IDENTIDADE Inúmero)

44763311
ÕrgSo emittot

SSPr r |PR I
iPFinúmofO)

661.293.209-06 EMANCIPADO POR Ifoim» da rinaiicip«T*o eonianie no cato do mtnor)

AXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO ■ rua. «v. olc)

RUA PRINCIPAL
NUMERO

S/N COMPLEMENrO

XXXXXXXXXXXXX

município

CAPANEMA

BAIRRO/DISTRITO

LIN LAGEADO CEDRO
CEP

85.760-000

CÕ0I60 OO MUNICÍPIO (Use da
jumi Conieicial)

5920

UF

I PR declara, sob as penas da lei, nâo estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
CODIGO 00 ATO

002

OESCRIçAo UO ATO
ALTERAÇÃO

CÓDIGO DO EVENTO

021

DESCRIÇÃO 00 EVENTO " ^
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL) CODIGO 00 FVFNTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIçAO do EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO 00 EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

LEONEL LEAL LISBOA - ME

LOGRADOURO (rua,ev. aic)

RUA PRINCIPAL
NUMERO

S/N COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAIRRO/DISTRITO

LIN LAGEADO CEDRO
CEP

85.760-000

CODIGO DO município
(Uso da |unla Coraercíal}
5920

CAPANEMAPR I BRASIL
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAILI

lIsboaefilhosiggmalí.GQm VAI ORDO CAPITAL RS

15.000.00
VALOR DO CAPITAL - (por eiltnto)

QUINZE MIL REAIS
CODIGO PE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(cnnt)

AUvIdtde Principal

4789002
Aiivtdftde secDiulÁria

0161003

8130300

xxxxxxx

xxxxxxx

XXXXXXX

XXXXXXX

DESCRIÇÃO DO OBJETO '

COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS E ORNAMENTAIS. AVES E ANIMAIS O
RNAiyiENTAIS. COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS INSUMO
S E SEMENTES. E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTIO. CONDUÇÃO E PODAGEM XXXXXXXXXX

21/03/2011

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

13486318000176

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL OE OUTRA UF
NIRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

uso OA JUNTA COMERCIAL

nPPPMndiJTc nc
t-sim

3-não ASSINATURA OA FIRMA PF.I O EMPRESÁRIO (OU paio r*pietentantelatlltlanlolgtítnla)
UU mUANÃ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-S

. Ç---v-
C^a El 'F. Lucatcjjli

JUNTÁ COMERCIAL DO PARANÁ
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 02/02/2012
SOB NÚMERO; 20120Õ72548
Protocolo: 12/007254-8. DE 01/02/2012

:mpresa'.41 1 06^^8 8 .
.EONCL LGAL LISBOA -ME SEBÁ^tlÃOMO^tTjlv.

SEGREfARlO GERAL I
?1201203185207



19/03/12Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

ReceKa Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

í NÚMERO DE INSCRIÇÃO
; 13.486.318/0001-76

' iyiATRJZ_

'1'nÕM E em PR ESARiW.
i LEONB. LEAL LISBOA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | data de abertura
CADASTRAL 11/03/2011

I llfULG DO ÊSTABÉLECÍMENTO (NOME DE FANTASIA)
I CON^CIO DE PLAhfTAS LISBOA
j CÓDIGO ÊDÊSCRIÇÃb DA ATIVIDADE ECONÔMICA PWf^íPw!
i 47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

j CÔDÍGÒ""ÉDESCRÍÇÃÕ~D^ÃfMDÃDÊSECONÕmIcÃSSECÜNDÃrÍÃS
I 01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
81.3(^3-00 • Atividades paisagísticas

1 CÒdIgÕ EDESCRrçÃÕ OÂ NATURÊ^ÜrIdÍCÃ
; 213-5 ■ EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

1 LOGRADOURO

j R PRINCIPAL

'c'ÊP
M.7W-qoo

[situação CADÃST^""
ATIVA

MOTIVO O E SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIRRO/DISTRITO

LIN LAGEADO CEDRO

NÚMERO

S/N

j MUNICÍWÕ
! CAPANEMA

COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/03/2011

SrrÜAÇÃO ESPECIALDATA DA SÍTUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 19/3/2012 às 14:02:16 (data e hora de Brasília).

I Voltar I

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/03/2012

vYww.receíta.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 029/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PROPONENTE: LEONEL LEAL LISBOA

CNPJ N^ 13.486.318/0001-76

ENDEREÇO: LINHA LAGEADO CEDRO.

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST: PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 029/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto 13/08/2013.

NOMÊf LEONEL LEAL LISBOA
CARGO: Administrador
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 029/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: LEONEL LEAL LISBOA

CNPJ N° 13.486.318/0001-76

ENDEREÇO: LINHA LAGEADO CEDRO.

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST: PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 029/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere ã observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto 13/08/2013.

NOME: LEONEL LEAL LISBOA

CARGO: Administrador



DISPENSA DE LICITAÇÃO 029/2013

ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

y4os treze dias de agosto de 2013 às nove horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB /V®

029/2013, que trata da contratação de empresa visando a aquisição de mudas

de arvores, destinadas a Secretaria de Meio Ambiente do Município de

Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram proposta, sendo

elas: 7® colocada LEONEL LEAL LISBOA, com o valor total de R$ 7.920,00

(sete mil e novecentos e vinte reais), 2® colocada ISOLDE ROEDEL KUHAR,

com o valor total de R$ 7.950,00 (sete mil e novecentos e cinqüenta reais) e

3^ colocada ROQUE JOSE DILLME com o valor total R$ 7.956,00 (sete mil e

novecentos e cinqüenta e seis reais). Após analisar minuciosamente a

documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os mesmos estavam

em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posteriores.

O critério de julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a

tratar, encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será

remetida ao executivo.

LUIZ CARUOS^OM MARIjBArKRUGER RO^TO/iOYSiO
Presiiente Membro ^-GOERGEN

747.49 i 029-20 310.216.890-68 Membro
040.368.469-22
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PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 029/2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a aquisição de mudas de

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

imitário

Preço

total

01 Mudas de OITI 360 UN 22,00 7.920,00

TOTAL 7.920,00

EMPRESA: LEONEL LEAL LISBOA

CNPJ N°. 13.486.318/0001-76

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias
do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva
nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO; 31/12/2013

Planalto - PR., 13 de agosto de 2013

MARL(^ FERNANDO KUHN
Refeito municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°16V2013
DISPENSA N° 029/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Leonel Leal Lisboa, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n'' 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: LEONEL LEAL LISBOA, inscrita no CNPJ sob n".
13.486.318/0001-76, com sede na Rua Principal, s/n". Linha Lajeado Cedro,
Mumcípio de Capanema, Estado do Paraná, neste ato representado por seu
Administrador Sr. LEONEL LEAL LISBOA, brasileiro, casado, portador do RG n".
4.476.331-1 SSP/PR e do CPF n". 661.293.209-06, residente e domicÜiado na Rua
Principal s/n". Linha Lajeado Cedro, Município de Capanema, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de mudas de arvores, destinadas a Secretaria de Meio Ambiente do

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1 360 UN Mudas de Oiti. 22,00 7.920,00
TOTAL 7.920,00

CLAUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - O Objeto deverá ser entiegue na Secretaria de
Meio Ambiente, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Solicitação de
Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

1
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Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através da

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

CLAUSULA (aUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela asstunidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
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empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportai-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocon*am quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/12/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicÜio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 15 de agosto de 2013

NTRATANTE ONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Õtdeãrilàfii^s
RG 6.04X397-7

CPF990.135.769-15

Kru^r-
Jtkc-PR 0302S1/0-7
RG 12.490.30^-SPR
CPF 310.216.890-60
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PÉROLA D'0ES11

Prefeitura

AVISO OELICI1AÇÃO
EDITAL DE PREGÃO N'48/2019- TIPO PRESENCIAL

O município de pérola D'0ES7E Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal,
Senhor ALCIR VALENT1N PIGOSO. e o Senhor Deleslo Defante, Pregoeiro, designado
pela Portaria de n' 06/2013 de 21/01/2013. no uso de suas atribuições legais, faz saber
e TORf/A PÚBLICO aos intecessados. que encontra-se aberto o presente Edtai de
Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. que
será regido pela Lei Federa de n' 10.520 de 17 de jmno de 2002. Decreo Mirtclpai
de n» 65i2007 de 03/07/2007. Lei Complemenlér rP 123. de 14/02/2006. regulamentada
pela Lei Municipal n° 521/2006. de26/02/2008 e subsldariamente pela Lei n' 8666 de 21
de junho de 19Ô3 e suas posteriores alterações e legislação correlata, para a finalidade
abaixo especificada
EDiTALDE PREGÃO PRESENCIAL DE N' 49/2013.
1. DO OBJETO DA LiCrTAÇÃO. A presente licitação, tipo menor preço por item, tem por
objeto a aqiisição de 2 (duas), motos novas 125 cliindradas, para atender a demanda
dos Departamentos de /^ricuitura e Serviço Urtjano município de Pérola D'Oeste/PR,
(Demais especificações constantes no editâ e anexos).
2. PREÇO MÁXIMO. RS 17.500.00 (Vinte novemii reais).
3. DATA DE ABERTURA; No dia 28AD8/2013 às 08;30 horas.
4. LOCAL DAABERTURA Saia de Reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola D Oeste.
Estado do Paraná, com o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

Editai e anexos poderá ser retirado gratuitamente e diretamente com o Pregoeiro na
feitura Municipal, localizada à RuaPresidenteCostaeSliva, 290, em horâiocomercial

Tfoo às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas), de segunda a sexta feira ou pelo Teielone-
Fax: (0XX46) 3556-1223. onde também serão prestadas todas as informações a respeito
do certame iicitatõrio.

Pérola D'Oeste/PR, 15 de agosto de 2013.

ALCiRVAL£TiN PIGOSO-Prefeito Municipal

DELESIO DEFANTE - Pregoeiro

PUNALTO

PREFEnURA

Ano ll-EdiçloN'0411 Plginá^/037

EXTRATO DE CONTRATO N' 184/2013

DISPENSA DÊ UCITAÇÃON® 029/2013
DATA DAASSiNATURA. 15 de agostO de 2013
CONTRAT/iiNTE. Munlcipio de Planalto
CONTRATADA: Leonel Leal Usboa

OBJETO: Contráaçâo de empresa especializada visando a aquisição de mudas de
árvores deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL; R$ 7.920.00 (sete mil e novecentos e vinte nsais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2013.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

PRANCHITA

PREFtnURA

LEI N* 1022/2013

SÚMULA: Aiiifrt73 o Executivo Municipal firmar Contraio de Permissão de Uso com
a Empresa Dinamlka indústria e Cmnérclo de Equipamentos Agricoias Ltda-ME. e dá
outras providências
A CÂMARA MUNICiP/y. DE PRANCHITA. ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU.
PREFQTO MUNiaRAL. SANCIONO ASEGUiNTE
LEI

ART 1*: Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Corírato de Permissão de Uso
doLoteUftianon» 04. da Quadra n® 130. com área de 1.276,13 m2, Objeto da Matrfcula
n® 15.149. da Planta Geral da Cidade de Pranchita com a Empresa DiNAMiKAindústria
e Comércio de Equipamentos Agrícolas Ltda-ME. inscrita junto ao CNPJ sob n®
17,260.669'0001-15.

ART. 2®: A Pemiissão de U sodo imóvel antes descrito destina-se a instalação da empresa
antes mencionada, no ramo de fabricação de máquinas eequipamentos para agricultura
e pecuária, pças e acessórios, exceto para irrigação, comércio Eíacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso agropecuáno. partes e peças e transportes rodoviário
de cargas, irtiermunicipai. interestadual e internacional.
ART. 3P; O prazo de duração da presente Peimissão de Uso será de 5 (cinco) anos
a contar da data da assinatura do Contráo correspondente. Cumpridas as condições
estabelecidas no referido contrato, poderá a Empresa Usuàna ser beneficiada com a

doação do referido imó/el, o que será feito nos termos e condições da Lei Municipal n*
663/2005. que dispõe sobre a política de industrialização do Município de Pranchita
ART. 4® O Contrato de que trata esta Lei. seiá considerado rescindido de pleno direito
nos seguintes casos:
i - Paralisação das atividades por mais de 30 Çrinta) dias de forma inintemçta;
II - Falência:
III - Dissolução da Empresa:
IV -Atraso nos pagamentos dos tributos Munlcipel. Estadual e Federal, quando devidos;
V - Quando os empregados contratados não forem devidamente registrados nos termos
da lei, notadamente no que diz respeito à Legislação Trabalhista e Previdenclária:
Vt - não início das obras no prazo de 06 (seis) meses, e a conclusão das mesmas no
prazo de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato de que trata a presente Lei:
VII - Geração de no mínimo 14 (quatorze) empregos diretos, num prazo máximo de 12
(doze) meses após o início das atividades.
ART 5®: Revogadas as (fisposíções em cortirário. a presente Lei ertrará em vigor a parir
de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, EM 16 DE AGOSTO DE 2013.

MARCOS MICHELDN

Prefetio Municipal

LEI N® 1023/2013

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal firmar Contrato de Permissão de Uso com a
Empresa VALDOCiR BONATTO - ME. edá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU.
PREFEITO MUNICIPAL SANaONO ASEGUINTE LEI

ART. 1®' Fica o Executivo Municipal autorizado a flmiar Contrato de Pernilssào de Uso do
Lote Urbano n® 03. da Quadra n® 130, com área de 1.276.12 m2. OC^eto da Matrícula n®
15.148. da Fiaria Gerai da Cidade de Pranchita. com a Empresa VALDOCIR BONATTO
- ME. Inscrita Junto ao CNPJ sob n® 06.098.194/0001-96.
ART. 2®: A Permissão de Uso do Imóvel antes descrito destinai a instalação da empresa
antes mencionada, no ramo de fabncaçâo de esquadtias de feno e estruturas metálicas,
serviços de ianternagem ou funiiaria e pintura de máquinas e implementos agrícolas.
ART. 3®: O prazo de duração da presente Peimissão de Uso será de 5 (cinco) anos
a contar da data da assinatura do Contrato correspondente. Cunpridas as condições
estabelecidas no retendo contrato, poderá a Empresa Usuária ser beieticiada com a
doação do referido Imóvel, o que será feito nos termos e condições da Lei Municipal n®
663/2005, que dispõe sobre a política de industrialização do Murlcipio de Pranchita
ART. 4®. O Contrato de que traia esta Lei. será considerado rescindido de pl«ro direito
nos seguintes casos.
I - Paralisação das atividades por mais de 30 (trinta) dias de forma Inintempta;
II-Falência;
lii - Dissolução da Empresa;
IV -Atraso nos pagamentos dos tributos Municipal, Estadual e Federal, quarrdodevidos;
V - Quando os empregados contratados não forem devidamente registradcis nos termos
da lei. notadamente no que diz respeito â Legislação Trabalhista e Previdenciária;
VI - não Início das obras no prazo de 06 (seis) meses, e a conclusão das mesmas no
prazo de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato de que trata a preserte Lei;
Vil-Geraçãodeno mínimoll (onze) empregos diretos, num prazo máximo de 12 (doze)
meses após o início das atividades
ART. 5®; Revogadas as deposições em cortrárlo. a presente Lei entrará em vigor a parir
de sua publicação
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, EM 16 DE AGOSTO DE 2013.
MARCOS MICHELON

Prefeito Municipal
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